
J:STADO DE ltlATO aROSSO 

LEI N~ 1 195, de 22 de ieZ9!!lbro de 1 9~5. 

Cria o Diotrito de Paz de Navira!, 
no municipio de Dourados. 

. • 

Faço oaber ~uc a ~osombléia Le~islativu do Est~ 
do dccro~a e eu sanciono ~ 3c~uinto Lei: 

• 
Arti:;o lQ: - Fica c.l'L:do o Di3tri~"o do Paz do 

Yavirn.i, com. sede,na povoação de :Uuviraí, no municipio do 

Dourados, . e com o.,desneinbramento do Di"t:i1ito de Juti. 

ArtiGO 2~ - Os limites para O Distrito de que 
trata o artiGo 12 desta lei, serão os seLuintoo: partindo das 
cabeceiras do arroio Canadá, por este abaixo ató nua desomb2 

. . 
cadura no rio Qurupay; por eote abaixo ate sua barra no rio 
Paraná; por êate abaixo até encontrar a barra. do rio Amamboí', 
por este acima até a desembocadura do córroGo são Lucas; por 
êote acima até as suas cabcceira3; daí por uma linha reta , 
até encontrar as cabeceiras do arroio Canadá, ponto de p~ 

tido.. 
Arti&o 3~ - Esta lei entrará em viGôr a .l~ d~ 

Janoiro de 1. 959, revo~adas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, om Cuiabá 22 do dezembro do 1958, 
137~ da Independçncia " 70~ .da República • 
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